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CoNTRATO 20250189
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4I24

TL-RN4O DL. COr "\TRAT0 QLrLr 1- AZL-]\'{ ENTRI-
SI ,A SEC]RETARI,A DE AC;RICLTLTURA" E

RECURSos ttÍ»ntccrs F A EI\,IpRESA TN
\,,1AIA JUNIOR

O(A) Secretaria de Agriculfura, e Recursos Hídricos, com sede no(a) Av: Bezena de Meneses,

350, Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/N4F sob o 07.442.981/0001-
76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T N MAIA JU\IIOR, inscrito(a) no

CNPJ,MF N" 23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126,

CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante desrgnada CONTRATADA, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA \,{AIA JUNIOR, portador(a) do CPF/MF
N" 064.015.743-21, tendo em vista o que co stano Processo n" 29040004124 e em observância às

disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem cclcbrar o presente Termo de Contrato, dccorente do Pregão Elctrônico

n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁIJSI.]T-A PRINIEIRA. DO OBJETO
1.1. O obieto rlo prcscnte insrrLrrrcnrrr .j r -\QUISIC'\o Dt N'ÍATERIAL DE LIN4PEZ^.
H]GIÉNIZAÇAO E COP,'\ E T'OZINHA. \/ISANDO SUPIT.IR AS NECESSIDADES DA
SEC-RETARI,A DIl A(}RIC]ULTURA. E, RllIURSOS HiDRICOS DU N4UNI''ÍP]O DE

.lACjU ARlts;\RA-Cl:. cont'on.nc especiÍicaçõcs técnicas e nas condições estabelccidas no Ternto

c1e ReÍcrônc ia.

1 .1. Objcto da contrataçào:

SEQ DFscRrÇÃo M-{RCA UND QTD v.uNIT v' TorAL

sAco pARA Lrxo 501 pcr c,4o LIMPLAST pacote so.o 2$0 ljo,oc)
UNID

SACO, plastico pâra 1iao. pal! acondicioüneto de residuos domiciliâres (rcsiduos Seral ou mislurado ou coí1anÍnadô nâo pà§sivel de

sepaücao), ctas§e I, em resjDa 1ímôplastica virgem ou reciclada, ld$rlá de 63 cm, podendo veis +/. 1.0 cm, altdiâ minimâ de 80 cür,

capacidade nomirall,ára 50liúos.. na coÍ cinza. Embalagem:pacote com l0 unidades. A embalage$ deve$ lnt nnr a marca do fâbricàníj.

dimensoes dô sàco. quantidad€ e os dlzcres ',manrer foÍâ do alc&cc dc criÂncás". üso exchÉivo pâÉ lixo" e '\aco nao adequado 3 mntcudos

pertu6lres,OpÍodúodevemarenderNGhasABNTNBR919lesôbrctDdonoqu.dizresleiÍoaosm.r",l".,l.ên§âiô.ônílicionãmentô.
medidas. resisreneia e le!@rahcír), rcsistencia a qreda livre, verificacao da estánqleidade. r€sistencir d€ filmcs a pertumcao e§ratica,

derminacaoda capâcid.de voluüeü ca e veriÍicâcao da iEnsPareh.ia e a Resohcao CONAMA 275 de25/04/200,

tl

BR]LHODESINFETANTE 2OOO ML loo o 449,A4

T N IIAIA
luruton:z:so !sy11;$!i1,,;L
5067000170

Cento Ád,fliníttrotíto Porcino Maia

At. Beierra.le Meheíes,350 -Centro- Jngiotibara Ceaú- CEP: 63.49A-A00 ' TeleÍone 88 - 3568,4534
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EscovA p/sANtrÁRto roeroe unidâdê 8.0 43o

EscovÁ para hapezadevasô sanitaío, em nylon . Embalagem con dados de idcntrficrao do produto c meca do fabricantc.

DcsnúiÉiic dc $o gú!1,.ôtr ÀÇno desodoÍizaDtc c bacl.,icida, fiâgrânciâs dlve6as. cmbalagcú plásricâ de:000r!1, cofl dati dc labricaçâo e

2B 34,44

VASSOURA DE PALITO DE COCO MIL CHEIROS

vAssouRA DE pÀLlro DE côco MEDr\Do 50cM

60,0050 t2,oo

97

clÁusul,r sEGuNDA - nr. r'tcÊrct..\ E DA PRoRRocrç\o
2.[. O p|azo de vigêucia da contlatação c aré 3l de tlezembro de 2025. contados da tlata de

assinaturr do contrato. na tirrurl ilo art. i05 rla Lei n' lzl.l33, ile 2021. podendo sel prolrogável

conÍbr-mc o art. i07 da Lci n" l:1.1-lj. dc 2t)21.

1.1.1. O plazo de vigência serh aritolral icanr cnte prorrogatlo, independentenrentc dc tertrto

aditivo. qr.raudo o objeto uão Íbr cc»icluício no pcriodo Lirrrado acima. ressalvadas as pror"idôtteirs

cabír,eis no caso de crLlpir do CONTRATAI)O, previstas nesle irlstlrllle lllo.

(]L,.(LSUT,A'IERCEIRA. DOS NIODELOS DE EXECUÇÀO E GEST'IO
i.1. Os telmos crn relaçào ao rcgirne rle exccuçiro contratuztl. do rnocielo de gestào. assitn como

{)s prarz6s c condiçires dc conclusàci. eutreqa. obser\açào c rccebitttettto drr obielo coltstittn lto

Tclnro clc Ílciir'úncia. ancro ao cdital.

CL,iIjSULA QT].\RTA. DA STIBCON.TRATAÇÃ()
,1. L Nio ser-á atlnitida a suhcotltratitçào do objeto contrafllal

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ 702,32 (setecentos e dois reais e trinta e dois centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objcto, inclusivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da conrratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de foma que os pagameútos devidos aô

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

T N N4AIA

JUNIOR:2390'u'P""*"*o
so67oool70 3;.:;:;;H,"á'1

T' trm Ül!

onÍrc Adminhttotin Pottino Maia

Ay. Deíeffa ie lllehe:es, J,o -cefiffo- lttÉultt'lbíttu ce$I-cEE ttr.1rlt-oott - l1llefÜ e âa- i'ttt,'4!t4

^poMATlzaDop Elv SPRAY 4o0 DrrRoAR unrdade J.o gt 4 ra.92
ML

ÁRoMÁ'llZADoR de a para âlrblsL, em foana de acúsol. fiaSrancià agradâlel. naô contendo Cl_C-Cloronxorcarbonam. düpla acio.
Enbalagem: con 400 nl . corteúdo o íomc do fabricanlc. data dc iàbricacao s pruo de vâli&de, e Reelsro no Minist*lo da Saudc.

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independetrtemenÍe de transcfição:

1.3.1, O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLAUSULA SEXTA - PÀGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconffam-se
definidos no Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETTMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são f,txos e in'eajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poder'ão ser reajustados, medialte a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocor-rôncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreiro. o intenegno mínimo de 1 (un) ano será coniado a
partir dos efeitos financeiros do írltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela úitima variaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) dir.r-rlgado(s) o(s) índice(s) delinitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finars, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
delinitivo(s).
7.6. Caso o(s) íudice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ori de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a seÍ detenninado(s) pela legislação ertão em vigor.
7.7. Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo índice
oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

7.8- O reajuste será realizaclo por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação de prcço para restabelecer o equilíbrio cconômico -financeiro

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcrúáveis, que inviabilizem a execuçâo

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBR]GAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exlgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

corn o contmto e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, soble víci.os, defeitos ou incoreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pàrte,

às suas expensas;

8.i.4. Acornpanhar e fiscalizar a exccução do contrato e o cumpÍimento das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1,5. Comunicaf a empresa para enrissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagame to, quando houver controvérsia sobre

a execução do objero, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confome o atÍ. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

T N r\lAiA :ü[ii::;fili^
JU N IOR:2r90 lf )lou''3'o'o"oo
50670001 70 Dàdô§1015.02

Centro Adttitrirtruln Porcino Maia

Au. Beiefta de Meneles, 350 Centro- Jag .Íihttra - Cetttíi - CEP: 63.49a-Ü00 - TeleÍolle 88 - 3568.4534
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8.1 .ó. l:lttuar o pagamcnto ao C ONTIiA'f;\DO do r alor correspondente ao iiti'nccimcnro tlo
objcto. no prazo. fonla c condiçôcs cstabclccidos no prcsclrtc Contrato:
8.1.7, Aplie ar ao L--ONTRAI ADO as sanções prc\,istas na lei e nesre Contlaro:
ll.LlJ. C'ientiÍlcar o órgão de reprcscntaçàojudrcial a Procnradolil cl: Município pala adoçào das
nrcditlas cabiveis quando do clescurlplirnento dc Lrbligeçries pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. F.xpliciranrcntc cnritir-dccisào sobrc todas as soljcitacõcs e lcclamaçõcs rclircir.lnadzLs r'r

execnçào do plesente 'l-elmo de Conffaro" r'essalvac.los os requerimcntos nrauilêstantente
irrpertinentes, rrcl-ilnrclltc pr-otclatór'ios ou tle nenhunr inleresse para a bot exccncão rlo ajuste.

8.1.8.1. C'oncluida a instruçixr rio rctl lro inr ento. a contar da data do ploti:rco1o. a Atlnr in istraç j'.,

lcrá o plnzo dc l0 (dcz) dias. aclmitida a plotloraçãtr rrotivaila por igual pcdodo.
ii.1.9. Rcspondcl cvcnluiris pcdrdos clc rccstabelccinrento do ec1ui1íLrlio econônrico-Ílnancciro
leitos pclo contlat:rdo lro prazo máxinro dc 10 (dez) dias.

Ll.l0. Notillcar os er:ritcr.rtcs clas galantias q anto ao início clc proccsso administlativo para
:r1.;uraçiio cle rlcscunrltrinrcnto dc c I áusulas contlatLlais.

8.1. A Administr-ação nào respondelii pol quaisclr"rcl couplonrissos nssumrdos peio
CONTRATADLI conr terceiros. ainda qr-re vinculacios à execuçãc.r do conLrato. berrr conro por'

r,iualqucr tiano ceusado a tcrccilos cnr dccort'ôncia dc :1to do CONTRAI'ADO, dc scus

cmprcgados, pr-cllostos ou subolr.linados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕSS OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conhato e elx seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decorentes da boa e perfeita
execução do objeto, obseÍvando, ainda, as obdgações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, cle acordo com os adigos 12,

13c17 a27,doCódigo de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxinro de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compr ovação;

9.1.3. Atender às deteminaÇões regulares emitidas pelo flscal do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclalecimento ou inlomação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"

14.1.33, de 2021);

9.1.4. Reparar, con'igir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dôs materiais empregados;

f . i.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiLos, não reduzindo essa respousabil idade

a fiscalização ou o acompaniramento da execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar clos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
con espondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não lor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadâstro de

Fomecedores , o CONTRATADO dever'á entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrttmento de cobrança equivalcnte para Íins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regulandacle relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cedidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

T N IúAiA
lut.lron:z:eo iifjiR''?3'qo50ó?c
50ó70001 70 DáMr:b5.err( ( n1, .1tlútihintoti\,o Potrino l[uit

E MT'E.E :B

Át'. Be:.efl a LIe Meneies,35A Cenbo- .l|guaribsru - Cea*i - CEP: 63.490-000 - TeleÍone 88 - 3 568.4534
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9.1.6.3. Cenidões que colnprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disúita1 do
domicílio ou sede do CONTR A,TADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.I .6.5. Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Certidões que comprovem a regnlaridade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações ü'abalhistas, previdenciár'ias,
Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1,8. Comnnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêtrcia
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por deteminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tócr.ica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contl'ato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiírcação, na
licitação;
9.1.1 I . Curnprir, dutante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em
lei para pessoa com defiçiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou. para aprendiz, benl
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheran, as referidas
vagas (parágrafo único do afi. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cunrprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir', a1ém dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar llcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaqão ou ouüo docurrlento
que venha a scr solicitado pelo CONTRATANTE,.
f.i.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e demais documentos da contratacão.

CI,,,(T]SUI,A DECIMÂ - DA GAI{.\\TIA DE EX},CUÇ,ÃO
1{).1. Nào har,crá r-xigência de garantia contratulll clu cxccuçiio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIvAS
1 1 .1 . Comete irfração administrativa o licitante que praticaÍ quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contmto;

b) Der causa à incxecução parcial do contÍato que causc gÍave dano à Administtação ou ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

T N MAIA ,r.i";"a..'-"
ruNloR:23 iill3#ji.1#iix
eo5o67ooo 3:i0", .,,,,,,,
170

Ce tu Ádminbtrativo Potcino Mai6

Atj. Éeietan d€ Menoxzs, 350 -Ceíttro- J,LgudÍibata - Ceorá - CEP: 63,190-000 - TeleÍorre 88 - 3 568-45 34
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d) Ensejar o retaldamentô da execução ou da entrega do objeto cla contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o cefiame ou pÍestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execucão do côntrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução .1o contrato;
g) Con.rportar-se de modo intdôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n. 12.846, cle i. de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

1 1.2.1 . Advertência, quando o coNTRATADo cler causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
i 4,13 3, de 2021);
1 1 .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acirna deste Termo dc Contrato, sempr e que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);
1 1 .2.3. Declalação dc inidoneidade para licitar ou contrâtar, que impedirá o responsável de licitar'
ou contmt no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínirno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penaltdade mais grave (§5' do at.
15o da Lei n" 14. I33. de 202 l,1.

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parccla ínadimplida, até o limite dc 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento incgular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do a:t. 137 daLer n" 14.133, de 2021.
1l.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, ern hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do ar1. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).

i 1.4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a de:Eesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (afi. 157 cla Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indcnizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRA.TANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do alt. 156 da

Lei n' 14. 133, de 2021):
11.4.3. Prcviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação envlada peia autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do al1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

i1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
capnt e parágrafos do art. i58 da Lei n" 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratff e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1 ' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
1 1 .7.1 . A natureza e a gravidade da infi'ação cometida;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os clanos que dela provierern para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientaçôes dos órgãos de coltrole.
1 1 -8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.13 3, de 2021, oa em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam ttpificados como atos
lcsivos na Lci n" 12.846, de 201 3, serào apurados e julgados conjunramente. nos lrlesmos aLltos,

ohservados o rito procedimental e autotidade competente definidos na referida Lei (at. i 59 da
Ler n' 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práttca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou pam provocar confusão patrimoniai, e! nesse caso! todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controlc, dc Íàto ou de direito, com o CONTRATADO, observados, cm todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 202:l);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no pmzo máxrmo l5 (quinze) dias úteis, contarlo da data de

aplicaqão da sanção, infomrar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep), instituídos no ànbito do Poder Executivo
Federal (ar1. 161 daLein" 14.133, de2021).

11.11. As sanções de impedin.rento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar
oü confatar sào passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Acüninistração CONTRATANTE, resultantes de

mllta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, podeÍão ser cornpensados,

total ou palcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou dc outros contÍatos administrativos que o contÍatado possua com o mcsmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTN.4.[UA.I,
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso

oco1Ta antes do prazo estipulado pa1'a tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência hcará prorrogada até

a conclusão do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronogÍama Íixado para o contÍato.

12.3. O cotltrato se extingue quando a não conclusão do contralo referida no item anterior decorrer

de ctúpa do CONTRATADO, r ru unrn asinãdodpíonnd
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12.3.1. Ficará ele constituído em lnorâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administlativas; e

72.3.2.Poderá a Adninrstração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 c1a Lei n" 14.133, cle 2021, bem
como amigavelrrente, assegurados o contradrtó o e a ampla defesa.

12.4.1.Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139daLein'i4.133,d,e2021.
12.4.2. A alteraçã,o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará
a rescisào se não restringir sua capacidadc de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçào in,plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimcnto do desequilibno
econômico-financeiro, hipótese em que selá concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do afi. 131daLein" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECI\{A .TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA
13.1. As despcsas deco|rcntcs d]:I presente corltrâtaçio corrcrào à conta de recut-sos espccíficos
cr:nsignados llo C)rça]rento. na clotaçticl l-501 .20. i 2.1.0002.2.1 I I - Gest:lo e Níanrit.tlas AIit .

Àdrr.da Sec. cie Aglicultura. e Ilcc,Hicilicos, RS 702.32 uo elertrento de despesa 3390i01r'
l\,laterial de C onslLrno. Ntlaterral de Limpcza c I'rorlutos de IIigiclizrcào:
13.1. Â dotaçào lelativa aos exelcicios llranceiros subscqucntcs será indicada após aprovacào tia

Lei Orçanrentár'ia respcctiva e libelirçào d,:s cr'éditos corresponrlentes. rnediantc apostilalnento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáve'is e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonllas e

princípios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Evcntuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cílco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registr-os que não caracteíizam alteração do contrato podern ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragão de temo aditivo, ua foflla do art- 136 da Lei n' I 4- 133, de 2021 .

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLICAÇÁO r N MA|A *."a.a"t,-"
lu N I oR:23 j,j'ilàf,jll,:#is

eos06700o B.;0,. ,0,. 0,,. ^

, -, ",,i: :':;:;;:i::" :" :;':' ;;;:T:,,,-* 0,, ** u -'l,o *,,. ffi
\,



Estado do Ceará
,rl

Fls

6
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

16.1. lncLurbirá ao CONTRATANTE proviclenciar a publicação deste instrumento no Poftal
Nacional dc Contrataçõcs Públicas (PNCP), na fotnra prevista no art. 94 da l-ci n,, 14.i33. de
2021, bem como disponibilizar este Termo cle Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
dc Jagua.bara na t'cde mundial dc computadorcs (intcnrct), elx atençào ao §2,,t1o aú. 8,,da Lci n.
12.521. de 20 I I, c/c o inciso V cio §3' do art. 7' rio Decreto no 7.'724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decomerem da
execuçào deste Tenno de Conffato que nào possam ser compostos pela conciliaçâo, confonne s l.
do an. 92 da Lei rf 14.133, d,e 2021.

JACUARIBARAICE,12 de fevereiro de 2025

br,,/, árh/, dqz,,*
R RI DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS

CNPJ/MF N" 07.442.981/OOOI-Z6

FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA

Flesponsável legal da CONTRATANTE
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T N MA]A]UNIOR

cNPr/MF N" 23.905.06z000r-70

TADÊU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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